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PORTARIA Nº 356/2020-DER 
                   

O Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, 
inciso XVII do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2000, RESOLVE designar: 
Larissa Vieira, RG nº RG 8.974.100-9, Daniel Hatiro Fujiwara, RG nº 
8.709.247-0 e Carlos Eduardo Fehlauer RG nº 6.220.352-8, para que, sob a 
Presidência da primeira, comporem a COMISSÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 
E AVALIAÇÃO para a elaboração das Instruções Processuais administrativa de 
indenização necessárias à execução das desapropriações previstas nos decretos: 
Decreto Estadual n.° 8.277, publicado no Diário Oficial nº 10.072 de 
22/11/2017; Decreto Estadual nº 1.528, publicado no Diário Oficial nº 10.448 
de 31/05/2019 e Decreto Estadual nº 3.240, publicação no Diário Oficial nº 
10.554 de 30/10/2019, do Lote PR-092 L2.1A, na Rodovia/Trecho 
092S0010EPR e 092S0015EPR compreendidos da PONTE DO RIO BARIGUI 
(Curitiba) até AC. PRINCIPAL ALM. TAMANDARÉ conforme o SER – 
SISTEMA RODOVIÁRIO ESTADUAL / 2018, ficando alteradas as Portarias 
nº 035-2018, nº 257-2018, nº 272-2018, nº 282-2018 e nº 040-2020 a partir da 
publicação no Diário Oficial. 
 

Curitiba, 15 de outubro de 2020. 
Fernando Furiatti Saboia, 
Diretor-Geral do DER/PR. 

95803/2020

Secretaria do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo 

Secretaria do Planejamento e 
Projetos Estruturantes 

Instituto Água e Terra  

Paraná Projetos   

 

 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
PORTARIA Nº 334, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

O Diretor Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto nº 
3.820, de 10 de janeiro de 2020, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992 e alterações 
posteriores, Lei Estadual 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto 
Estadual n.º 3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto Estadual nº 4.696, 
de 27 de julho de 2016. 
- Considerando o inciso IV do artigo 137, da Lei Estadual nº 15608 de 16 
de agosto de 2007; 
- Considerando o Convênio nº 425/2017, celebrado entre o Instituto Água 
e Terra e a Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio - PR, o qual tem por 
objeto o desenvolvimento de ações visando à contratação de serviços 
técnicos especializados para execução de obras de canalização e 
contenção de cheias do Rio Ribeirão Tangará. 
- Considerando o conteúdo do protocolo nº 14.896.170-0, 
RESOLVE:  
Art. 1º.  Designar o servidor Saleiman José Andraus, RG n° 3.544.750-4, 
em  substituição ao servidor Faustino Lauro Corso, RG nº 890.652-1,  para 
o acompanhamento e a fiscalização do Convênio nº 425/2017 e dos 
recursos repassados, bem como a forma do acompanhamento, por meio 
de relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do 
objeto do citado no convênio. 
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
Diretor Presidente do Instituto Água e Terra 

 

 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
PORTARIA Nº 334, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

O Diretor Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto nº 
3.820, de 10 de janeiro de 2020, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992 e alterações 
posteriores, Lei Estadual 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto 
Estadual n.º 3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto Estadual nº 4.696, 
de 27 de julho de 2016. 
- Considerando o inciso IV do artigo 137, da Lei Estadual nº 15608 de 16 
de agosto de 2007; 
- Considerando o Convênio nº 425/2017, celebrado entre o Instituto Água 
e Terra e a Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio - PR, o qual tem por 
objeto o desenvolvimento de ações visando à contratação de serviços 
técnicos especializados para execução de obras de canalização e 
contenção de cheias do Rio Ribeirão Tangará. 
- Considerando o conteúdo do protocolo nº 14.896.170-0, 
RESOLVE:  
Art. 1º.  Designar o servidor Saleiman José Andraus, RG n° 3.544.750-4, 
em  substituição ao servidor Faustino Lauro Corso, RG nº 890.652-1,  para 
o acompanhamento e a fiscalização do Convênio nº 425/2017 e dos 
recursos repassados, bem como a forma do acompanhamento, por meio 
de relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do 
objeto do citado no convênio. 
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
Diretor Presidente do Instituto Água e Terra 

96072/2020

96216/2020 

 

 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
PORTARIA Nº 335, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

O Diretor Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto nº 
3.820, de 10 de janeiro de 2020, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992 e alterações 
posteriores, Lei Estadual 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto 
Estadual n.º 3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto Estadual nº 4.696, 
de 27 de julho de 2016. 
- Considerando o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
para Regularização dos Projetos de Assentamento da Reforma Agrária, 
celebrado em 10 de março de 2009, entre o Instituto Ambiental do Paraná 
e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA; 
- Considerando o Decreto Federal n° 7.830, de 17 de outubro de 2012, o 
qual dispõe sobre o Sistema de Cadastro Ambiental Rural – SICAR, o 
Cadastro Ambiental Rural – CAR e estabelece normas gerais sobre o 
Programa de Regularização Ambiental PRA; 
- Considerando a pequena propriedade ou posse rural como aquela 
explorada mediante o trabalho pessoal do agricultor familiar e 
empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e projetos de 
reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 
24 de julho de 2006, nos termos do inciso V do art. 3° da Lei Federal n° 
12.651,de 25 de maio de 2012; 
- Considerando o art. 12 da Lei n° 12.651/2012, o qual impõe a todo o 
imóvel rural, a manutenção da cobertura de vegetação nativa, a título de 
Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de 
Preservação Permanente; 
- Considerando o art. 61-C da Lei Federal n° 12.651/2012, o qual dispõe 
que para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária, a 
recomposição de áreas consolidadas em Áreas de Preservação 
Permanente ao longo ou no entorno de cursos d'água, lagos e lagoas 
naturais observará as exigências estabelecidas no art. 61-A, observados 
os limites de cada área demarcada individualmente, objeto de contrato de 
concessão de uso, até a titulação por parte do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – INCRA; e 
- Considerando os protocolos n° 07.868.610-3, nº 12.199.699-5 e nº 
16.998.643-6, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Instituir Grupo de Trabalho-GT abaixo relacionado, sob a 
coordenação do primeiro servidor indicado, para: 
- Propor encaminhamentos técnicos e jurídicos sobre o TAC firmado entre 
o IAP e INCRA, em 2009;  
- Propor encaminhamentos técnicos e jurídicos que atestem a 
regularidade ambiental dos projetos de assentamentos do Paraná, até 
que o sistema de análise do CAR por Lotes seja efetivado; 
- Estabelecer comunicação e procedimentos entre o Instituto Água e 
Terra-IAT e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA 
e Sistema  Florestal Brasileiro-SFB, no que refere-se à retificação do CAR 
de assentamentos rurais; 
- Avaliar necessidade de estabelecer Acordo de Cooperação Técnica e 
Plano de Trabalho para o desenvolvimento de ações conjuntas entre 
INCRA e IAT destinadas à regularização ambiental, a partir do SICAR, no 
âmbito do Programa de Regularização Ambiental – PRA.  
- Reinaldo Kaminski  Junior - ATJ; 
- Claudia Sonda - DILIO/GELI/DLF/CAR; 
- Pedro Gomes Bernardino - DILIO/GELI/DLF/CAR; 
- Margit Hauer - DILIO/GELI/DLF/CAR; 
Art. 2°. Para compor o Grupo de Trabalho, deverá ser requerido ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA a indicação 
de dois representantes do seu quadro de servidores. 
Art. 3°.  Ficará a critério do GT o convite a outros técnicos ou instituições 
para colaborar nos trabalhos. 
Art. 4°. Fica estabelecido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para o 
termino dos trabalhos. 
Art. 5°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
Diretor Presidente do Instituto Água e Terra 

 
 

 

PORTARIA Nº 355/2020-DER 
                   

O Diretor-Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, 
inciso XXI do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, RESOLVE:   
PRORROGAR  por 30 (trinta) dias, o prazo para que, a Comissão designada 
pela Portaria n° 243/2020, conclua os trabalhos, de acordo com o Art. 316 do 
Estatuto dos Funcionários Cívis do Paraná Lei nº 6174/70 e Constituição 
Federal. 
 

Curitiba, 15 de outubro de 2020. 
Fernando Furiatti Saboia, 
Diretor-Geral do DER/PR. 

95808/2020

PORTARIA Nº 010/2020, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020. 
O Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANÁ PROJETOS, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei n° 12.215/98 
(alterações dadas pela Lei nº 20.088/2019), e, nos termos do artigo 18, inciso II 
do Estatuto da Entidade. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o colaborador, MARLON JOSÉ HIGINO DA ROZA, 
Assessor Jurídico, devidamente inscrito no CPF sob o nº 006.079.219-19, para 
DESEMPENHAR AS ATIVIDADES DE AGENTE DE INTEGRIDADE E 
COMPLIANCE no Serviço Social Autônomo PARANÁ PROJETOS.    
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 016/2019. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de outubro de 2020, e vigorará 
por prazo indeterminado. 

Cumpra-se, anota-se e publica-se. 
Curitiba, 01 de outubro de 2020. 
Mauricio Scandelari Milczewski 

Superintendente  
 96225/2020

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 DECISÃO ADMINISTRATIVA/ PENDÊNCIA  Nº 012/2020

Em  atendimento  ao  Art.  126  do  Decreto  Federal  6514/2008  e  para

prosseguimento na cobrança administrativa dos processos de Autos de Infração

Ambiental,  o  Instituto  Água e  Terra  –  IAT  torna  público  a  relação  dos

autuados  notificados   por  via  postal   e   sem  êxito  na  entrega  da

correspondência.  Prazo 20 (vinte) dias da  data da publicação.

RAZÃO
Município
Autuação AIA SID

A e R Comércio de Madeiras União da Vitória 75515 09.257.028-2

Acir Kurteiz de Azevedo Guarapuava 64312 08.868.038-3

Adair Romitti Turvo 110936 13.398.665-0

Adelir José Parizatto Mariópolis 117333 14.738.390-8

Adir José Romitti Turvo 110937 13.398.649-9

Adivino Aparecido Felix Londrina 70322 09.075.130-1

Alexandre Roque Nova Esperança 90898 09.778.084-6

Ambrosio Çar Maringá 69800 09.189.902-7

Antonio Guilherme da Silva Ibiporã 90001108 07.516.550-1

Auto Posto J. Samã Marialva 43617 08.064.262-8

Carlos Roberto Guedes Icaraima 64157 09.138.529-5

Celso Wenski Campo Tenente 100213 07.932.873-1

Claudinei Cesar Andreaci Jesuítas 43469 08.063.975-9

Claudio Salamaia Ivaiporã 102966 12.168.044-0

Cleuza Gomes Foz do Iguaçu 45482 05.876.807-3

Deivid da Souza Lima Centenário Sul 69264 09.219.462-0

Eli Francisco do Nascimento Centenário Sul 69262 09.219.460-4

Ezequiel Batista da Silva Ibiporã 71560 09.075.844-6

Fábrica de Frios e C. Jaty Jataizinho 82698 09.951.893-6

Francisco Fernando Mariano S. Miguel Iguaçu 49645 08.272.896-1

Franciso Arruda Outero Guaíra 45976 08.064.098-6

Frigorífico Margen Paiçandu 60151 08.686.754-0

Frigorífico Margen Paiçandu 60152 08.686.755-9

Frigorífico Margen Paiçandu 60153 08.686.771-0

Gelson Joel de Oliveira Bituruma 49834 08.372.116-2

Geripar Inndustrial Madereira Tunas do PR 74037 09.384.664-8

Ivan Borges dos Santos Flórida 68178 08.687.169-6

Ivan Borges dos Santos Flórida 49483 08.490.211-0

J. Schincariol Neto & Cia Nova Esperança 44580 05.915.828-7

Janderson Orli Rosin Pato Branco 81240 09.666.112-6

João Valdivino Ostapechem Ortigueira 119670 15.217.489-6

José Matias Filho Itambé 63734 08.686.514-9

José Soares da Silva Centenário Sul 69265 09.219.463-9

Laminados Schonton Guarapuava 28717 05.231.238-8

Leonir Martinhago Serranópolis 113867 13.987.329-7

Luiz Pereira de Marafigo S. J. dos Pinhais 49827 08.230.192-5

Marcos Antonio Cebula Ponta Grossa 74373 09.384.578-8

Marcos Aparecido Araújo Porto Rico 82428 09.612.509-7

Maria Juliana S. A. Ribeiro Corbélia 120415 15.144.593-4

Miguel Antonio Regailo Blum Ipiranga 118973 14.807.570-0

Miguel Tschernoch Maringá 65499 08.686.708-7

Milton Sguario-I. C. P. e Pasta Jaguariaiva 60005 08.514.851-6

Nilson Moriggi Centenário Sul 69263 09.219.461-2

Olaria Pedra Lisa Faz. Rio Grande 106840 12.113.958-8

Pastelaria e Lan. Teng Três Matinhos 17761 05.834.822-8

Paulo Rogério de Abreu Londrina 82583 09.599.242-2

Reginaldo de Souza Bis Paiçandu 56520 08.686.797-4

Ronivaldo Brunetto Quedas Iguaçu 94539 07.333.952-9

Rubens Francisco Cecchin União da Vitória 75516 09.257.029-0

S. Rosseti & Freitas–A.P. Canaã S. Carlos Ivaí 73483 07.081.534-6

Salete Ribeiro Teixeira Matinhos 69153 09.931.743-4

Sérgio Baluta Antonio Olinto 104392 12.035.335-7

Sérgio Borges Ribeiro Quedas Iguaçu 46406 08.065.451-0

Serraria Benasa Araucária 74247 09.384.758-0

Serraria Benasa Araucária 74246 09.384.769-5

Serraria Biz-Irmãos Biz Luiziana 84926 07.011.958-7

Taivan Com. de Combustíveis Clevelândia 81279     09.665.962-8

Valcir Luiz Baretta Bituruna 32689 05.459.885-8

Valcir Luiz Baretta Bituruna 32690 05.459.884-0

Valdemir Pinto de Souza Raneijo Alebar 90011556 07.750.952-6

Valdemiro Facim Lanzarin Ponta Grossa 68521 09.209.351-4

Valdemiro Facim Lanzarin Ponta Grossa 68522 09.209.352-2

Vanderlei Feliciano Pereira 1º de Maio 77767 09.219.523-6

Vilson Ferreira de Almeida Telêmaco Borba 82889 09.887.928-5

 IAP/Curitiba, 20 de Outubro  de 2020
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